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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 224/2025

Institui o Selo Verde para eventos no âmbito do 
município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Selo Verde para 
Eventos, instrumento de reconhecimento público voltado à certificação de eventos que 
adotem práticas sustentáveis, com o objetivo de mitigar impactos ambientais, otimizar 
o uso de recursos naturais e fomentar a educação ambiental.

Art. 2º O Selo Verde será concedido a eventos de natureza pública ou privada, de 
caráter cultural, esportivo, turístico, educacional ou institucional, que atendam aos 
parâmetros técnicos estabelecidos em regulamento, com base em critérios de 
sustentabilidade ambiental e responsabilidade socioambiental.

Art. 3º São diretrizes norteadoras do Selo Verde:
I – Incentivar a redução da geração de resíduos sólidos e promover sua correta 
destinação;
II – Estimular o uso de materiais biodegradáveis, reutilizáveis ou recicláveis;
III – Favorecer a utilização racional de energia e água;
IV – Promover a mobilidade sustentável e o consumo consciente;
V – Fomentar a conscientização ambiental entre participantes, expositores, 
prestadores de serviços e comunidade local.

Art. 4º Constituem requisitos mínimos para a obtenção do Selo Verde:
I – Implantação de sistema de gestão de resíduos sólidos com segregação na fonte e 
coleta seletiva;
II – Disponibilização de recipientes adequados para separação de resíduos recicláveis, 
orgânicos e rejeitos;
III – Redução ou eliminação de utensílios plásticos de uso único;
IV – Implementação de medidas de eficiência energética, priorizando fontes 

renováveis;
V – Otimização do uso de recursos hídricos, com equipamentos economizadores ou 

reuso;
VI – Desenvolvimento de ações de educação ambiental durante o evento, por meio de 
campanhas, oficinas ou materiais educativos.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias, os critérios 
técnicos, procedimentos de solicitação, avaliação, concessão e monitoramento do 
Selo Verde, bem como as penalidades aplicáveis em caso de descumprimento dos 
requisitos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição encontra respaldo em evidências científicas que apontam 
para a necessidade urgente de incorporação de práticas sustentáveis em eventos 
públicos e privados, considerando o significativo impacto socioambiental dessas 
atividades. De acordo com estudo da Associação Internacional de Eventos 
Sustentáveis (ISEA, 2023), eventos de grande porte podem gerar, em média, entre 1,5 
kg e 3 kg de resíduos sólidos por participante, sendo que mais de 60% desse volume 
corresponde a plásticos descartáveis.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) estabelece como 
princípios a prevenção e a redução da geração de resíduos, bem como a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. Nesse contexto, a 
adoção de critérios ambientais para eventos é não apenas recomendada, mas 
essencial para o cumprimento das metas nacionais e internacionais de 
sustentabilidade.

A Organização das Nações Unidas (ONU), por meio dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), reforça a importância da integração entre 
desenvolvimento econômico, inclusão social e preservação ambiental. O Selo Verde 
para Eventos atende diretamente aos ODS 11 (Cidades e Comunidades 
Sustentáveis), ODS 12 (Consumo e Produção Responsáveis) e ODS 13 (Ação contra 
a Mudança Global do Clima).

Experiências já implementadas em cidades como Curitiba (PR) e Barcelona 
(Espanha) demonstram que a certificação de eventos sustentáveis resulta na 
diminuição de até 40% da geração de resíduos, no aumento da reciclagem e

na conscientização da população sobre práticas ambientalmente corretas.
Portanto, a instituição do Selo Verde para Eventos em Maracanaú representa um 

avanço na política pública ambiental municipal, fomentando a corresponsabilidade 
entre o poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil, além de projetar a cidade 
como referência em sustentabilidade e inovação.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste 
Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11403
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